
 

 

  

1  

 
EDITAL Nº 058/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 009/2024  
 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, realizará licitação visando 

a Contratação de empresa especializada para execução do “Recapeamento Asfáltico e Sinalização de via no Distrito 

de Maylasky (Rua Argemiro de Barros), em São Roque/SP”, de acordo com as normas técnicas contidas no Termo 

de Referência, Planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e projetos, constantes nesta licitação, que ficam 

como parte integrante ao Edital, NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2009, Decreto Municipal n.º 10.235/2024 e demais legislações aplicáveis, 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

Modalidade e Forma Concorrência Eletrônica 

Recebimento/Cadastro das Propostas Até 27/06/2024 às 08:45hs (horário de Brasília) 

Abertura/divulgação e Avaliação das 

propostas 
27/06/2024 às 09:00hs (horário de Brasília) 

Início da Disputa de Preços, após a 

avaliação das propostas 
27/06/2024 às 09:15hs (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento  Menor Preço           Maior Desconto 

 Por item                  Por lote                 Global 

Regime de Execução 

 empreitada por preço global 

 empreitada por preço unitário 

 empreitada integral 

Modo de Disputa  Aberto            Aberto/Fechado      Fechado/Aberto 

Intervalo mínimo de diferença de valores 

ou percentuais entre os lances 
R$ 1% (um por cento) 

Benefícios ME/EPP 
 Sim. Vide condições no Edital e Termo de Referência 

 Não. Valor estimado superior (§1º art. 4º da Lei 14.133/2021) 

PARTICIPAÇÃO AMPLA:  

Permitida a participação de consórcio  Sim      Não   

Permitida a participação de cooperativas  Sim      Não   

Garantia de proposta  

(art. 58 da Lei 14.133/2021) 
 Sim      Não 

Garantia de Contratação  

(art. 96 da Lei 14.133/2021) 
 Sim      Não 
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Valor Estimado da Contratação R$ 270.112,27 (duzentos e setenta mil e cento e doze reais e 
vinte e sete centavos) 

Sistema Eletrônico   

Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) Portal de 

Compras Públicas: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico 
provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

Locais em que serão divulgadas 

informações sobre o certame 

O Edital encontra-se disponível por meio eletrônico, no 
sítio, www.portaldecompraspublicas.com.br, e ainda, 
poderá ser obtido no pelo site: www.saoroque.sp.gov.br. 
Local para retirada do edital e para a disputa: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

Local de divulgação do Decreto 

Municipal nº 10.235/2024 

O Decreto Municipal poderá ser consultado por meio 
eletrônico, no sítio 
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-
SP/DecretosMunicipais/10235-2024.  
 

Pedidos de esclarecimentos e 

impugnações 

As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos 
pelo Pregoeiro e disponibilizados aos interessados nos 
sites www.saoroque.sp.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
Também será admitida a impugnação através de protocolo 

físico, junto à Divisão de Materiais, situada a Rua São 

Paulo, 966, Bairro Taboão - São Roque/SP e através do e-

mail: licitacoes@saoroque.sp.gov.br 

 

1.  DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para a execução do “Recapeamento 

Asfáltico e Sinalização de via no Distrito de Maylasky (Rua Argemiro de Barros), em São Roque/SP”, de acordo 

com as normas técnicas contidas no Termo de Referência, Planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e 

projetos, constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital, pelo regime de execução indireta, 

empreitada por preço unitário. 

 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Primeira Comissão de Contratação designada através da Portaria 
nº. 055/2024 e a Equipe de Apoio designada através da Portaria 085/2024. 
 

1.3. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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2.1. Poderão participar desta concorrência os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem previamente 
credenciados perante o provedor do sistema eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

2.2. A participação do licitante na concorrência eletrônica se dará exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br., através de manifestação de operador 
formalmente designado. 

2.3. O acesso do operador à concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros.  

2.5. O licitante se compromete a: 

2.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes 
e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 

2.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

2.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta, utilizar o suporte técnico através do telefone 

3003-5455 (Capitais, Regiões Metropolitanas e WhatsApp) e o número 0800 730 5455 (Outras Regiões) ou 

através do e-mail fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br. 

2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2009 e conforme disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a 
participação do licitante: 
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2.10.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 

2.10.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, atuando 
nessa condição; 

2.10.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste edital. A 

presente vedação encontra-se na discricionariedade da Administração Pública Municipal, sendo que devido 

à complexidade do objeto, o mesmo não demanda o consórcio de licitantes para execução dos serviços a 

serem licitados, haja vista dispor no mercado diversas empresas que possuam capacidade de executar o 

objeto, restando, portanto, o consórcio das licitantes inviabilizado sob pena de se realizar uma contratação 

antieconômica para o Município. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema (caso a 
funcionalidade esteja disponível), que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2009, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
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3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

3.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no preâmbulo do 
edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2009, nos termos do quanto 
disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 a 3.2.4. sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente 
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo 

fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço e percentual de 

desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por maior desconto. 

3.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos, conforme o caso: 

4.1.1. Valor unitário para cada item ou lote de itens, em moeda nacional, com no máximo 02 (duas) 
casas decimais, considerando as quantidades constante na Planilha Orçamentária e seus anexos; 
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4.1.2. Valor Global 

4.1.3. Sendo vedado a apresentação de documentos que identifique o licitante, sob pena de 
desclassificação da proposta; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto, de acordo com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por 
quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente (art. 17 e art. 
18 da Lei Complementar nº 123/2009). 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico e este Edital, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do agente de 
contratação em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no 
preâmbulo deste edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação e os 
licitantes. 

                                                
1
 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante 
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no 
preâmbulo deste edital. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do 
preâmbulo deste edital. 

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.11. SERA ADOTADO para o envio de lances na concorrência o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
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ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
 
5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, poderão os 
licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 
 
5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  
 
5.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.  

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
do órgão promotor da licitação e do sistema da concorrência. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Se for o caso, será identificado pelo sistema as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123/2009. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 5.18 a 5.18.4 não serão levados em consideração quando o 
valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos 
termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021 e item 3.4.3 deste Edital. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o agente de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

5.21. O agente de contratação/Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, 
no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, prazo esse que é o mesmo para 
apresentação dos documentos de habilitação conforme disposto no item 7.5.  

5.21.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, inclusive composição de BDI, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

5.21.2. É facultado ao agente de contratação/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o agente de 
contratação/Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta e habilitação. 

5.23. A qualquer momento, o agente de contratação poderá suspender a sessão por prazo a ser informado 
no chat. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o agente de 
contratação/Comissão de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 20 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação/Comissão de Contratação verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com o disposto neste edital. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de 
contratação/Comissão de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste edital e em seus anexos. 
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6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

6.6. Poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução, 
devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela licitante quando da apresentação de sua 
proposta readequada. 

6.7. Se mesmo com as comprovações apresentadas pela licitante ainda houver indícios de inexequibilidade 
da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

6.9. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os 

documentos previstos no Anexo VII deste edital. 

7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas 
as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas. 

7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 
estabelecimentos. 
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7.4. A verificação pelo agente de contratação/Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.5. Os documentos do licitante, deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 
de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, juntamente com a proposta readequada conforme 
disposto no item 5.21. 

7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para: 

7.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação/Comissão de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

7.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, de 
documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado o 
agente de contratação, diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal 
providência considerada inclusão posterior de documentos.   

7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o agente de 
contratação/Comissão de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 7.5. 

7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de 
habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda que veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação.  

7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação e 
homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

7.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em 
sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

7.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da licitação superar 
o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 
14.1333/2021 e item 3.4.3 deste Edital. 

7.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio 
de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da infraestrutura de 
chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da 
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assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os 
respectivos arquivos para validação, se for o caso. 

7.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será 
habilitado e declarado vencedor do certame. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71, IV da 
Lei n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

8.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação. 

8.2. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

8.3. A proponente vencedora deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato: 

 

8.3.1. Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigida o depósito de 

GARANTIA de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma ser representada por 

caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária. O valor da garantia 

será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o término da vigência do contrato, mediante 

solicitação do mesmo.  

 

8.3.2. Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo prazo do 

aditamento, se for o caso.  

8.3.3. Procuração, outorgando poderes ao seu representante para assinar o contrato em nome da 

empresa. 

8.4. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro licitante, 
observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

8.5. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e de 
Notificação, Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o comprovante de cadastro 
no CadTCESP. 

8.6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO. 
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8.6.1. O prazo de vigência do contrato é de 05 (cinco) meses, a contar da emissão da Ordem de Serviço, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

8.6.2. O prazo de execução dos serviços é de 03 (três) meses, a contar da emissão da Ordem de Serviço, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

8.6.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, nos termos do art. 111 da Lei nº 
14.133/2021, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 

8.7. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive aos 
licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa recusada 
pela administração pública. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e 
observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos, sob 
pena de preclusão; 

9.2.2. O prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo sistema; 

9.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo sistema, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.4. O recurso será dirigido ao agente de contratação/Comissão de Contratação ou à autoridade que 
proferiu a decisão recorrida, que poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10. DAS QUANTIDADES, DA EXECUÇÃO, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE.  
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10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos execução e recebimento, as 

obrigações da Administração e da CONTRATADA e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

neste instrumento convocatório e nos seus anexos. 

 

10.2. Os recebimentos provisório e definitivo dos serviços serão conforme dispostos no art.140 da Lei nº 

14.133/2021, bem como no capítulo XVIII, do Decreto Municipal n° 10.235/2024, e em consonância com as 

regras definidas no edital e no contrato. 

 

10.3. As Obrigações da CONTRATADA encontram-se definidos neste instrumento convocatório e nos seus 

anexos. 

 

10.4. As Obrigações da CONTRATANTE encontram-se definidos neste instrumento convocatório e nos seus 

anexos. 

 

10.5. A licitante vencedora será exclusivamente responsável pelo cumprimento das normas éticas e 

profissionais, aplicáveis aos serviços objeto desta licitação. 

 

10.6. A licitante vencedora será a única responsável por eventuais danos causados a terceiros, seja por ato 

próprio, de seus empregados ou prepostos, não cabendo à Prefeitura nenhuma responsabilidade ou ônus 

por indenizações ou ressarcimentos devidos. 

 

10.7. A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, bem como pelo 

cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A 

contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou prejuízos à 

Prefeitura e a terceiros, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou 

ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, 

em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará 

para ela a obrigação de ressarcimento. 

 

10.8. Caberá a Contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se for o caso. 

 

10.9. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 

 

10.10. Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, independente de 

pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

 

10.11. Além de outras previsões no edital, a Contratada deverá cumprir todas as demais exigências do 

edital, do contrato e todas as demais exigências do Termo de Referência integrantes do Anexo I deste 

edital. 
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11. DOS PAGAMENTOS 

 

11.1. De acordo com o objeto deste certame, a empresa vencedora, apresentará à Prefeitura da Estância 

Turística de São Roque a Nota Fiscal ou nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o 

caso, sempre acompanhada com o recibo de recebimento referente ao serviço executado. 

 

11.2. As obrigações da administração e da Contratada referente as condições de pagamentos e demais 

ajustes, encontram-se definidos neste instrumento convocatório e nos seus anexos. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame; 

12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação visando a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
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121.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do licitante 
que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da publicação no Jornal Oficial do Município de São Roque nos termos 
do art. 166 da Lei 14.133/2021. 

12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso.  

12.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, e nos termos do art. 88 e seguintes do 
Decreto Municipal nº 10.235/2024. 

12.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados ao município. 
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do 
próprio sistema eletrônico da concorrência ou pelo e-mail indicado no quadro constante no preâmbulo 
deste edital. 

13.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do 
órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico da concorrência, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. As despesas no valor estimado em R$ 270.112,27 (duzentos e setenta mil e cento e doze reais e vinte 
e sete centavos), decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do corrente 
exercício: 
 

- Despesa 10839 - 40.010801.30.216.15.451.1.1.4.4.90.51.99 - Obras e Serviços Municipais – Outras Obras 

e Instalações -  Departamento de Obras e Serviços. 

 

- Despesa 10877 - 40.010801.75.463.15.451.1.2.4.4.90.51.99 - Obras e Serviços Municipais Outras Obras e 

Instalações - Departamento de Obras e Serviços. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo agente de contratação. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no sítio oficial www.portaldecompraspublicas.com.br e na plataforma eletrônico da 
concorrência. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência;  

ANEXO II – Minuta do Contrato; 

ANEXO III – Termo de Ciência e Notificação; 

ANEXO IV – Modelo Declaração de Pleno atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

ANEXO V – Declaração de Microempresa, Empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

ANEXO VII – Documentos de Habilitação;  

ANEXO VII-A – Modelo de Declaração; 

ANEXO VIII – Projeto Básico;  

ANEXO IX – Planilha Orçamentária;  

ANEXO X – Planilha Quantitativa; 

ANEXO XI – Cronograma Físico-Financeiro;  

 

 

_________________ 
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ANEXO I 

Concorrência Eletrônica nº 009/2024 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PLANEJAMENTO - RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E SINALIZAÇÃO DE VIA NO 
DISTRITO DE MAYLASKY, EM SÃO ROQUE/SP 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução do “RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E 

SINALIZAÇÃO DE VIA NO DISTRITO DE MAYLASKY, EM SÃO ROQUE/SP”, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O Objeto desta contratação é caracterizado como serviço especial de engenharia, nos termos da 

alínea “b”, inciso XXI, do art. 6º, da Lei Federal n° 14.133/2021, estando dispensada a apresentação de estudo 

técnico preliminar em razão da realização de projeto básico. 

1.3. O prazo de execução do Objeto é de 03 (três) meses contados da emissão da Ordem de Serviço, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A presente licitação justifica-se pela necessidade de recapeamento asfáltico nas vias públicas 

pertencentes ao Objeto, pois necessita de melhoria na trafegabilidade, segurança, conforto e qualidade de vida aos 

usuários, uma vez que as realizações de serviços de tapa buracos não solucionam mais os problemas. Ademais, 

devido aos acúmulos de reparos feitos na via e munido às diversas patologias acarretam em danos nos veículos e até 

mesmo acidentes. 

2.2. Visando a melhoria de vida da população deste município, esta Administração tem como prioridade 

o bem-estar social e com isso garantir à população o apoio institucional quanto ao direito de ir e vir. É desta forma 

que temos trabalhado com afinco para que novos projetos e programas sejam implantados em nosso município e 

atendendo a todas as normas e leis existentes no nosso país. 

2.3. O mesmo baseia-se no Memorial Descritivo criado pela parte técnica desta Municipalidade, onde foi 

devidamente analisado e aprovado pela Secretaria de Governo e Relações Institucionais (SGRI). 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  

3.1. O Objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA refere-se à contratação de empresa especializada para 

execução do “RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E SINALIZAÇÃO DE VIA NO DISTRITO DE MAYLASKY, EM SÃO 

ROQUE/SP”, compreendendo: serviços preliminares, recapeamento, drenagem, sinalização viária e fornecimento de 

toda mão de obra e materiais necessários para execução. O mesmo retrata a necessidade de recapeamento na Rua 

Argemiro de Barros, distrito de Maylasky - São Roque/SP. 
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3.2. Seguirão juntamente com este TERMO DE REFERÊNCIA, devidamente identificadas, as 

documentações necessárias para a execução do objeto, sendo elas: 

Anexo 1: Termo de Convênio; 

Anexo 2: Projeto básico; 

Anexo 3: Planilha Orçamentária; 

Anexo 4: Planilha Quantitativa; 

Anexo 5: Cronograma Físico-Financeiro. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

Vistoria 

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços não é obrigatória, porém recomendada para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do Objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 09 horas às 14 horas.  

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria.  

4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O escopo dos serviços contempla a instalação de placa de obra, limpeza do terreno, a locação da 

obra (gabarito), devendo seguir fielmente as instruções de execução da contratante tornando-se condição 

obrigatória para a validade deste Termo. 

5.2. A empresa contratada deverá manter a área isolada, devidamente limpa e fazer uso de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) a fim de garantir a segurança dos trabalhadores e munícipes durante 

todo o período de execução dos serviços. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 A
U

G
U

S
T

O
 IS

S
A

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

 D
E

 A
R

A
U

JO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
ro

qu
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

C
59

-2
C

C
D

-C
B

4C
-2

B
E

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
C

59
-2

C
C

D
-C

B
4C

-2
B

E
2



 

 

  

22  

5.3. A mesma será responsável pelo fornecimento de todo material, pela mão de obra, instalações 

provisórias de água e luz (com seus respectivos consumos mensais), equipamentos, transportes internos e externos, 

cálculo de todos os elementos estruturais e locação da obra. 

5.4. Vale ressaltar que a construção desde Objeto só dará início após a empresa contratada instalar a 

placa de obra, itens já previstos na planilha orçamentária fornecida por esta Municipalidade. A contratada deverá 

manter permanentemente no local da obra pelo menos um responsável técnico (tecnólogo, engenheiro ou 

arquiteto) pela execução dos trabalhos e seu respectivo Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), deverá se responsabilizar pela execução dos serviços e prestará à fiscalização do 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, juntamente com o encarregado, todos os esclarecimentos e 

informações sobre o andamento da respectiva frente de obra e tudo o mais que ela reputar como necessário ou útil 

ao trabalho contratado. Não sendo permitida a substituição do mesmo sem anuência expressa da Prefeitura da 

Estância Turística de São Roque e comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a empresa 

contratada até o seu recebimento definitivo pelo licitador. Como também, deverá obter operários especializados 

com o emprego de ferramentas, maquinário e equipamentos apropriados ao tipo de trabalho, inclusive elaboração e 

implementação de Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais (PPRA) e Programa de Participação nos Resultados (PPR). 

5.5. A ORDEM DE SERVIÇO, que será expedida pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque, só 

poderá ser emitida após a assinatura do CONTRATO e a aprovação pela Divisão de Convênios. 

Placa de Obra 

5.6. Será afixada placa em chapa metálica, conforme modelo padronizado, a ser fixada em local frontal à 

obra e em posição de destaque. Esta placa deverá ser mantida até o término da vigência do convênio em perfeito 

estado de conservação. 

Drenagem 

5.7. A execução da drenagem de águas pluviais deverá ser executada conforme projeto de drenagem, 

seguindo as devidas locações. Deverá atentar-se para as elevações de equipamentos de drenagem, como 

demonstrado no projeto básico fornecido pela empresa contratada. 

5.8. Nas depressões destinadas ao escoamento de águas pluviais junto aos cruzamentos, deverão ser 

executados sarjetões moldados no local fundidos em concreto estrutural Fck 25MPa, com 100,0 cm de largura e 20,0 

cm de espessura. Deverão possuir superfície lisa, declividade adequada, apropriada para o escoamento das águas 

pluviais com rasgo central, largura de 10,0 cm e profundidade de 5,0 cm.  

5.9. Para a limpeza de caixa de passagem, poço de visita ou bueiro serão necessários fornecimento da 

mão de obra necessária para a retirada do material depositado no fundo da caixa ou bueiro, carga, transporte e 

descarga em bota-fora.  

5.10. Será necessário o fornecimento da mão-de-obra para a limpeza e desobstrução completa de boca de 

lobo.  
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5.11. Para a limpeza e desobstrução de canaletas ou tubulações de águas pluviais será imprescindível o 

fornecimento da mão-de-obra necessária para a limpeza e desobstrução completa de canaletas ou tubulações de 

águas pluviais.  

Recapeamento 

5.12. A fresagem do pavimento asfáltico deverá conter 4,0 cm de espessura das bordas das ruas, com 

largura de 100 cm, por meio de fresadora a frio. Deverá ser realizada a varrição manual da pista, a seleção e a 

acomodação manual do entulho em lotes.  

5.13. A imprimação ligante betuminosa consistirá na aplicação de material betuminoso diretamente sobre 

a superfície betuminosa ou de concreto já existente, para assegurar sua perfeita ligação com um novo revestimento 

betuminoso.  

5.14. A imprimação ligante deverá obedecer às seguintes operações:  

I. Varredura e limpeza da superfície;  

II. Secagem da superfície;  

III. Distribuição do material betuminoso;  

IV. Repouso da imprimação. 

5.15. O material betuminoso, para efeito da presente instrução, deve ser, a critério da Municipalidade, 

asfalto recortado “cut-back” do tipo RR-1-C.  

5.16. A varredura da superfície a ser imprimida deverá ser feita com vassoura mecânica específica e de 

modo que remova completamente toda terra, poeira e outros materiais estranhos.  

5.17. A limpeza deverá ser feita com tempo suficiente para permitir que a superfície seque perfeitamente 

antes da aplicação do material betuminoso, no caso de serem aplicados MCs (cura média). O material removido pela 

limpeza terá o destino que a Fiscalização determinar.  

5.18. O material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão, nos limites de 

temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966 e na razão de 1 (um) a 1,5 litros por metro 

quadrado, conforme a Prefeitura da Estância Turística de São Roque determinar. Deverá ser feita uma aplicação de 

material betuminoso nos lugares a juízo da Fiscalização.  

5.19. Depois de aplicada, a imprimação deverá permanecer em repouso durante o período de 24 (vinte e 

quatro) horas pelo menos, para o caso dos MCs (cura média).  

5.20. Esse período poderá ser aumentado pela fiscalização em tempo frio. A superfície imprimida deverá 

ser conservada em perfeitas condições até que seja colocado o revestimento.  

5.21. Está incluso também perdas; carga e transporte até o local de aplicação, mobilização e 

desmobilização. 

5.22. Por fim, a da camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ, 

compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e 

material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; execução de camada de 
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concreto asfáltico, compactação e acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e 

desmobilização. 

5.23. As espessuras dos recapeamentos serão de 4,0 cm e deverão entregar superfícies impermeáveis, 

resistentes ao escorregamento e resistentes às abrasões de tráfego. Está previsto o material posto obra, 

fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de camada para base de pista 

de rolamento em concreto asfáltico usinado a quente, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura 

homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte 

até o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento. 

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

5.24. Todas as execuções dos serviços, bem como os ensaios tecnológicos, deverão obedecer às 

especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas vigentes e, claramente, atendê-las. 

Recomposição de base 

5.25. A recomposição da base de um pavimento asfáltico é uma atividade técnica que visa restaurar ou 

reforçar a camada subjacente ao asfalto para garantir a estabilidade e durabilidade da estrutura. Seguem os passos a 

serem seguidos: 

I. Remova a camada de asfalto danificada ou desgastada, identifique e corrija as deficiências na 

camada de base, como compactação inadequada, presença de material orgânico, ou falta de coesão. 

Isso pode envolver a adição de solo adequado, estabilização química, ou outros métodos de reforço; 

II. Realize a compactação da base utilizando equipamentos apropriados para garantir uma densidade 

adequada e uma superfície uniforme; 

III. Aplique uma nova camada de base, que pode ser composta por agregados de alta qualidade e 

especificações técnicas adequadas; 

IV. Compacte a camada de base recém-aplicada para garantir uma boa integridade estrutural e 

resistência; 

V. Verifique a planicidade e o nivelamento da camada de base para assegurar uma superfície uniforme 

e adequada para receber a camada asfáltica; 

VI. Aplique a nova camada asfáltica sobre a base preparada; 

VII. Realize testes de controle de qualidade para garantir que todas as especificações e normas técnicas 

foram atendidas. 

5.26. Os locais que passarão pela recomposição estão identificados no projeto básico. 

Sinalização 

5.27. A empresa contratada deverá prever a sinalização viária provisória, inclusive desvio de tráfego, com 

o objetivo de proporcionar segurança para a execução da obra será realizada. Para isto, a mesma deverá apresentar 

o plano de sinalização, de acordo com as etapas de execução da obra por trechos.  
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5.28. Para garantir a correta aplicação das normas de segurança da obra, deverão ser adotadas todas as 

diretrizes a serem definidas pela Prefeitura Municipal. Nenhum serviço deverá ser iniciado sem a implantação prévia 

da sinalização de segurança, devendo ser rigorosamente observada a sua manutenção enquanto perdurarem as 

condições de obra que o justifiquem. Recomenda-se especial atenção na manutenção da sinalização horizontal e 

vertical nos locais de desvio de tráfego. 

5.29. A sinalização viária deverá obedecer às normas do “Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito – 

VOLUME IV – Sinalização Horizontal – Resolução N° 236/2007 – CONTRAN”.  

5.30. Os materiais utilizados na confecção dos elementos de sinalização devem seguir os padrões de 

dimensões apresentados no manual citado acima e devem estar de acordo com as especificações de materiais do 

DER/SP e com as normas técnicas da ABNT.  

5.31. A locação das sinalizações finais está descrita no projeto de sinalização. 

Limpeza Final 

5.32. A obra será entregue completamente limpa e em perfeitas condições de uso e utilização pelos 

munícipes e turistas.  

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.33. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos.  
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

a) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

b) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

c) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

d) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

e) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

f) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

a) Caso ocorra o descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

a) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

b) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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c) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

6.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

6.14. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a empresa contratada: 

a) Não produzir os resultados acordados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. O pagamento de cada parcela será de acordo com a medição mensal entregue pela empresa 

contratada, onde nada mais é que os serviços executados (de acordo com as especificações técnicas contratuais que 

façam parte deste Termo) no período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês.  

7.3. Toda medição deverá ser acompanhada de Planilha de Medição (de acordo com as planilhas 

impostas pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque), Memória de Cálculo e Relatório Fotográfico dos 

serviços executados. 

7.4. A Prefeitura Municipal, por intermédios de seus fiscais, irá analisar e atestar os documentos 

apresentados pela contratada quando da cobrança mensal pelos serviços prestados em até 5 (cinco) dias úteis. Caso 

haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à empresa contratada para as devidas 

correções. A nova contagem dos prazos, para análise ateste e pagamento, recomeçará quando da reapresentação 

dos documentos devidamente corrigidos. 
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7.5. Se durante o período de realização da medição forem necessárias providências complementares, por 

parte da empresa contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em 

que aquelas forem cumpridas.  

Do recebimento 

7.6. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 

a contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de 

cálculo detalhada. 

a) Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 

no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

b) O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do contrato, no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos da comunicação escrita da contratada do encerramento da execução contratual. 

a) O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem à parcela a ser paga. 

b) O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

c) O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

d) O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

a) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

b) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

c) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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d) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos a contar do 

recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

a) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
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7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação 

do índice IPCA-IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO/CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.2. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

a) O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, 

§3º, da Lei nº 14.133/2021); 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, 

de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 
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8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do 

art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 

19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.25. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo 

ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

65, §1º). 

8.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.30. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

a) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 

do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

8.31. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente.  

8.32. Apresentação do(s) profissional (is) devidamente registrado (s) no conselho profissional competente, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes. 
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8.33. O (s) profissional (is) indicado (s) na forma supra deverá (ão) participar da obra ou serviço objeto do 

contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração. 

8.34. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.35. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com a seguinte característica mínima:  

a) Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente ‐ CBUQ: 34 m³. 

8.36. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

a) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.37. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764, de 1971; 

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 

serviço;  

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

e)  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 
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g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor máximo de licitação é R$ 270.112,27 (duzentos e setenta mil, cento e doze reais e vinte e 

sete centavos), previsto o uso de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) – Fonte 2 - Recurso Estadual e R$ 

70.112,27(setenta mil, cento e doze reais e vinte e sete centavos) – Fonte 1 - Recurso Próprio. 

9.2. As liberações das parcelas serão realizadas mediante as regras presentes no Termo de Convênio em 

anexo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pelas Fichas 10877 e 10839, Fonte 2 e 1 respectivamente, conforme 

Decreto n.º 10.287, de 9 de abril de 2024. 

 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO N.º 058/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024 

A      , com sede      , inscrita no CNPJ sob o nº      , neste ato representada      , doravante 
denominado CONTRATANTE, e a       inscrita no CNPJ sob o nº      , com sede      , município de 
     , doravante designada CONTRATADAO, neste ato representada por       (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que consta no Processo nº       e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº      /     , resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Concorrência Eletrônica nº      /     , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para execução do “Recapeamento 
Asfáltico e Sinalização de via no Distrito de Maylasky (Rua Argemiro de Barros), em São Roque/SP”, de acordo 

com as normas técnicas contidas no Termo de Referência, Planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e 

projetos, constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: O projeto básico, o edital da licitação; a proposta do contratado e eventuais anexos 
dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência do contrato é de 05 (cinco) meses, a contar da emissão da Ordem de Serviço, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 03 (três) meses, a contar da emissão da Ordem de Serviço, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, nos termos do art. 111 da Lei nº 
14.133/2021, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 

2.2. O prazo para a Contratada concluir os serviços será aquele indicado na cláusula terceira, sob pena de 
aplicação das sanções impostas neste ato convocatório. 

2.3. O prazo de execução poderá sofrer prorrogações, desde que devidamente justificado pela 
CONTRATADA. Eventual pedido de prorrogação de prazo de execução deverá ser submetido ao fiscal do 
contrato com a devida antecedência, considerando o tempo necessário para o trâmite processual e para 
que não haja paralisação das atividades pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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3.1.1. Início da execução do objeto:       dias a contar da emissão da Ordem de Serviço. 

3.1.2. O prazo para conclusão do objeto é de       dias a contar da emissão da Ordem de Serviço, 
conforme cronograma físico-financeiro. 

3.1.3. Os serviços deverão ser prestados no local e horários indicados no projeto básico. 

3.2. Para perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários a execução do objeto, promovendo sua substituição quando 
necessário. 

3.3. Para perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar mão de obra habilitada e 
qualificada para a realização dos serviços objeto do contrato. 

3.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

3.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

3.6. As comunicações entre a CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.7. A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

3.8. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços. 

3.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e regulamentação local indicada no 
preâmbulo deste instrumento. 

3.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração e demais atribuições constantes na regulamentação local e indicada no preâmbulo deste 
instrumento. 

3.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato e realizará as demais atividades constantes na regulamentação local e indicada no preâmbulo 
deste instrumento. 

3.12. O recebimento provisório e definitivo será conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021 e regulamentação 
local indicada no preâmbulo deste instrumento. 

3.12.1. Recebimento Provisório: Após comunicação da CONTRATADA sobre a conclusão do objeto, o 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização realizará o recebimento provisório em até 15 (quinze) 
dias quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico mediante. 

3.12.2. Recebimento Definitivo: Decorrido o prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento provisório, 
o gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, emitirá o recebimento definitivo, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

3.12.3. O Recebimento Definitivo viabilizará o pagamento da última medição do contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$       (     ). 

5.1.1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados ou bens fornecidos. 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.2. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

5.2.1. Os Critérios de Medição e Pagamentos são os constantes no Item 7 do Termo de Referência, parte 
integrante do Anexo I do edital. 
 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em      /     /      (DD/MM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Obs.: confirmar índice 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no projeto básico e Decreto Municipal nº 
10.235/2024. 
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7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou 
prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período.  

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

7.4. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.5. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

8.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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8.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

8.1.22. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável, em especial emitir a       no 
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do contrato; 

8.1.23. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo profissional preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

8.1.24. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

8.1.25. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto 
ao serviço de engenharia. 

8.1.26. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 
nas especificações. 

8.1.27. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto de 
documentos técnicos, gráficos e descritivos. 

8.1.28. Os recebimentos provisório e definitivo dos serviços serão conforme dispostos no art.140 da Lei nº 
14.133/2021, bem como no capítulo XVIII, do Decreto Municipal n° 10.235/2024, e em consonância com 
as regras definidas no edital e no contrato. 
 
8.1.29. As Obrigações da CONTRATADA encontram-se definidos neste instrumento convocatório e nos 
seus anexos. 
 
8.1.30. As Obrigações da CONTRATANTE encontram-se definidos neste instrumento convocatório e nos 
seus anexos. 
 
8.1.31. A licitante vencedora será exclusivamente responsável pelo cumprimento das normas éticas e 
profissionais, aplicáveis aos serviços objeto desta licitação. 
 
8.1.32. A licitante vencedora será a única responsável por eventuais danos causados a terceiros, seja por 
ato próprio, de seus empregados ou prepostos, não cabendo à Prefeitura nenhuma responsabilidade ou 
ônus por indenizações ou ressarcimentos devidos. 
 
8.1.33. A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, bem como 
pelo cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. 
A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou 
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prejuízos à Prefeitura e a terceiros, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por 
indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à 
Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de 
seus prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento. 
 
8.1.34. Caberá a Contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se for o 
caso. 
 
8.1.35. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 
 
8.1.36. Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 
 
8.1.37. Além de outras previsões no edital, a Contratada deverá cumprir todas as demais exigências 
do edital, do contrato e todas as demais exigências do Termo de Referência integrantes do Anexo I 
deste edital. 

 CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD -  

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021, em valor de R$      , correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato. 

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pelo contratado, quando couber. 
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10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 10.6. observada a legislação que rege a matéria.  

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser 
informada, com correção monetária. 

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
competente. 

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 

10.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista no 
Edital.   

10.19. A contratada prestou garantia no valor de R$ ______________, como condição para a assinatura 
do contrato, representada por ________________ 
 
10.20. Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo prazo do 
aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades contratuais do 
edital. 
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10.21. O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de 
prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período de 
duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas no 
art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

11.2.4. Multa: 

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 

11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
físico-financeiro. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e 
indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento:      . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de       para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21.  

     ,        de       de      . 

Identificação e assinaturas: 
 
Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-                                                            2-  
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ANEXO III 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
CONTRATADA: 
PROTOCOLO Nº (DE ORIGEM): _______/2024 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 009/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução do “Recapeamento Asfáltico e Sinalização de via 

no Distrito de Maylasky (Rua Argemiro de Barros), em São Roque/SP”, de acordo com as normas técnicas contidas 

no Termo de Referência, Planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e projetos, constantes nesta licitação, 
que ficam como parte integrante ao Edital. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)_____________________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1.Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 
14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: __________________________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________________________  
Email:____________________________________________________________________  
Assinatura: ______________________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________________________ 
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CPF: ___________________________________________________________________________  
Email:______________________________________________________________________  
Assinatura: ______________________________________________________________________ 
 
Nome: _________________________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________________________  
Email:__________________________________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________________________  
Email:__________________________________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________________________  
Email:__________________________________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________________________ 

GESTOR(ES): 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: _____________________________________________________________ 

DEMAIS RESPONSÁVEIS(*): FISCAIS/OUTROS 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Departamento:  

Assinatura: _____________________________________________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  
contratantes;de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 
por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto 
daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 
específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO IV 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 009/2024 

 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
 
Ref.: Concorrência Eletrônica nº. 009/2024 
 
............................................................., inscrito no CNPJ nº. ..........................e inscrição Estadual 
nº. ........................, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
................................................................, portador (a) da Carteira de Identidade nº. 
...............................e inscrito no CPF nº. ......................................, DECLARA, em conformidade 
com a Lei 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame 
licitatório na Prefeituras da Estância Turística de São Roque/sp. 
 
 
 
......................................... 
(data) 
 
 
............................................................... 
(representante legal, RG, CPF) 
 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado 
da empresa proponente, ou, que, de alguma forma possa 
identificar a licitante, e ainda, assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente 
habilitado, e deverá  estar em formato PDF e conter assinatura na forma eletrônica/digital. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo Padrão 

CNPJ 
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ANEXO V 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 009/2024 

 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2024 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 
3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2009 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2009 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL 
OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009; 
 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2009, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
                                                   ......................................... 
      (data) 
 
 
............................................................... 
(representante legal, RG, CPF) 
Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente, ou, que, de 
alguma forma possa identificar a licitante, e ainda, assinada pelo(s) seu(s)representante(s) legal(is) ou 
procurador devidamente habilitado, e deverá  estar em formato PDF e conter assinatura na forma 
eletrônica/digital. 

Carimbo Padrão 

CNPJ 
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ANEXO VI 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2024 
 
À 
*** ÓRGÃO LICITANTE  
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 
___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO 
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM 
PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE. 
 
 

CNPJ 
 
 
 

......................................... 
(data) 

 
 

............................................................... 
(representante legal, RG, CPF) 

 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente, ou, que, de 
alguma forma possa identificar a licitante, e ainda, assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou 
procurador devidamente habilitado, e deverá  estar em formato PDF e conter assinatura na forma 
eletrônica/digital. 
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ANEXO VII – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024 

PROCESSO N.º 058/2024 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em se 
tratando de pessoa física não empresária);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se de 
sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os casos de 
documentos expressamente consolidados. 

2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive 
às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d)  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S; 

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos 
tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;  

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa. 

3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021)  

a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

b) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

c) Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente. 

d) Apresentação do(s) profissional(is) devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes. 
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e) O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será 
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração. 

f) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

g) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados 
com as seguintes características mínimas: 

 

g1) Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente ‐ CBUQ: 34 m³. 

 

 h) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 

i) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

j) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

k) Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

k1) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

k2) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 

k3) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

k4) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

k5) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; 

k6) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a 
ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da 
sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

k7) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

l) A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA, se houver interesse em realiza-la, o interessado deverá agendá-la em horário de 
expediente e com antecedência. A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do local da 
prestação do serviço.  

l1) A vistoria PODERÁ ser realizada em qualquer dia útil anterior à data de entrega dos envelopes, no horário 
das 09:00 às 15:00 horas, e deverá ser previamente agendada com o representante legal da municipalidade, 
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através do telefone (011) 4784-8542/9636 no Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

l2) A vistoria correrá por conta da proponente, que deverá vistoriar e examinar os locais dos serviços e obter sob sua 
responsabilidade e risco, todas as informações necessárias.  

m) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 
m1) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

n) Declaração formal assinada pelo representante legal do licitante ou por pessoa por ele indicada de que tem 
conhecimento do local e das condições e peculiaridades da realização do serviço objeto da contratação. 

o) Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 
vistoria prévia. 

p) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
  
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 
caput, inciso II); 

c) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

c1) Na hipótese em que a certidão de recuperação judicial for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial em vigor, nos termos da Súmula 
50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data 
não superior a 180 (cento e oitenta) dias da apresentação das propostas. 

d) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 
 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  
 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
 
d1) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
 
d2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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d3) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão 
ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, §6º) 
 
d4) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
d4a) A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos índices apurados pelas especificações 
acima e pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por 
contabilista habilitado. 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: ≥1,00 

ILG =     Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.         
 Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 
ILC – ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: ≥ 1,00 
 ILC =     Ativo Circulante. 

 Passivo Circulante 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO ≤ 0,50 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo                                  
 Ativo Total 

 
e) Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta comercial, capital social igual ou superior a 
R$ 27.011,22 (vinte e sete mil e onze reais e vinte e dois centavos) ou ainda patrimônio líquido na mesma 
proporção, nos termos do artigo 69 da Lei 14.133/2021. 

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I – A, elaborada em papel 
timbrado, atestando que:  

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da licitação, e 
de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no 
endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário 
Oficial do Município acessível em https://www.saoroque.sp.gov.br/portal/diario-oficial.  
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h) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 
deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa 
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou 
documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo 
cumprido;  

i) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2009, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara 
conhecer na íntegra; 

j) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e item 
2.10 do edital; 

k) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo 
divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não 
ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

l) Não celebrou, no ano-calendário de realização da licitação, contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. ” 
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ANEXO VII – A 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Ref.: PROCESSO N.º 058/2024 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024 

 

     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu representante legal abaixo identificado, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e 
que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e 
declara ainda que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da licitação, e 
de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no 
endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário 
Oficial do Município acessível em https://www.saoroque.sp.gov.br/portal/diario-oficial.   

h) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 
deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa 
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou 
documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo 
cumprido;  

i) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2009, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara 
conhecer na íntegra; 

j) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e item 
2.10 do edital; 

k) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo 
divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não 
ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
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l) Não celebrou, no ano-calendário de realização da licitação, contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. ” 

 

     ,       de       de      . 

_________________  

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 
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CONCORRÊNCIA Nº 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 058/2024 

ANEXO VIII – PROJETO BÁSICO 

O PROJETO BÁSICO DEVE SER COMPOSTO POR: 

- Desenho: Representação gráfica do objeto a ser executado, elaborada de modo a permitir sua visualização em 
escala adequada, demonstrando formas, dimensões, funcionamento e especificações, perfeitamente definida em 
plantas, cortes, elevações, esquemas e detalhes, obedecendo às normas técnicas pertinentes. 

- Memorial Descritivo: Descrição detalhada do objeto projetado, na forma de texto, onde são apresentadas as 
soluções técnicas adotadas, bem como suas justificativas, necessárias ao pleno entendimento do projeto, 
complementando as informações contidas nos desenhos referenciados. 

- Especificação Técnica: Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se deve seguir para a execução da 
obra ou serviço de engenharia, caracterizando individualmente os materiais, equipamentos, elementos componentes, 
sistemas construtivos a serem aplicados e o modo como serão executados cada um dos serviços apontando, 
também, os critérios para a sua medição. 

- Orçamento: Avaliação do custo total da obra tendo como base preços dos insumos praticados no mercado ou 
valores de referência e levantamentos de quantidades de materiais e serviços obtidos a partir do conteúdo dos 
elementos aferidos nos documentos anteriores, sendo inadmissíveis apropriações genéricas ou imprecisas, bem 
como a inclusão de materiais e serviços sem previsão de quantidades. O Orçamento deverá ser lastreado em 
composições de custos unitários e expresso em planilhas de 
custos e serviços, referenciadas à data de sua elaboração. Necessário observar disposto no Decreto Municipal nº 
10.235/2024 e art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

- Cronograma físico-financeiro: Representação gráfica do desenvolvimento dos serviços a serem executados ao 
longo do tempo de duração da obra demonstrando, em cada período, o percentual físico a ser executado e o 
respectivo valor financeiro despendido. 

DESTACAMOS QUE A AUSÊNCIA DESSES DOCUMENTOS PODERÁ ENSEJAR A IMPUGNAÇÃO DO CERTAME 
OU MESMO SEU JULGAMENTO DE IRREGULARIDADE POR FALTA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO PARA 
CERTAMES DA ESPÉCIE). 

Seguirão juntamente com o TERMO DE REFERÊNCIA, devidamente identificadas, as documentações 
necessárias para a execução do objeto, sendo elas: 

Anexo 1: Termo de Convênio; 

Anexo 2: Projeto básico; 

Anexo 3: Planilha Orçamentária; 

Anexo 4: Planilha Quantitativa; 

Anexo 5: Cronograma Físico-Financeiro. 
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ANEXO IX – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024 - PROCESSO N.º 058/2024 

 

Obra: Recapeamento Asfáltico e Sinalização Rua Argemiro de Barros 

Local: Rua Argemiro de Barros, Mailasqui, São Roque - SP BDI: 24,23% 

Fontes: CDHU - Boletim 191 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
PREÇO UNIT. 

 S/ BDI 
PREÇO UNIT.  TOTAL 

1   
  

SERVIÇOS PRELIMINARES           

1.1 CDHU 02.08.020 
Placa de identificação para 
obra 

m² 3,75  R$            890,90   R$           1.106,77   R$                 4.150,37  

  
      Sub-Total 1      R$                 4.150,37  

2   
  

PAVIMENTAÇÃO/ 
RECAPEAMENTO 

          

2.1 SIURB 05-04-00 
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO 
ASFÁLTICO, INCLUSIVE CAPA, 
INCLUI CARGA NO CAMINHÃO 

m² 1724,60  R$              23,02   R$                28,60   R$                49.319,67  

2.2 SIURB 05-48-00 BASE DE BRITA GRADUADA m³  86,23  R$            236,35   R$              293,62   R$                25.318,65  

2.3 CDHU 54.03.230 
Execução de pintura de 
ligação com emulsão asfáltica 
rr-2c. af_11/2019 

m² 1724,60  R$               7,11   R$                  8,83   R$                15.232,97  

2.4 CDHU 54.03.240 
Imprimação betuminosa 
impermeabilizante 

m² 1724,60  R$              13,77   R$                17,11   R$                29.501,82  

2.5 CDHU 54.03.210 
Camada de rolamento em 
concreto betuminoso usinado 
quente - CBUQ 

m³  68,98  R$         1.504,05   R$           1.868,48   R$              128.895,32  

  
      Sub-Total 2      R$              248.268,42  

3   
  

SINALIZAÇÃO VIÁRIA           

3.1 CDHU 70.02.012 

Sinalização horizontal em 
laminado elastoplástico 
retrorefletivo e 
antiderrapante, para faixas            

m² 80,00  R$            173,72   R$              215,81   R$                17.264,99  

  
      Sub-Total 3      R$                17.264,99  

4   
  

SERVIÇOS DE FINALIZAÇÃO           

4.1 CDHU 01.20.280 

Levantamento planimétrico 
de área pavimentada para 
veículo e 
pedestre 

m² 1724,60  R$               0,20   R$                  0,25   R$                    428,49  

  
      Sub-Total 4      R$                    428,49  

TOTAL GERAL    R$              270.112,27  
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ANEXO X – PLANILHA QUANTITATIVA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024 - PROCESSO N.º 058/2024 

 
 

Obra: Recapeamento Asfáltico e Sinalização Rua Argemiro de Barros 

Local: Rua Argemiro de Barros, Mailasqui, São Roque - SP BDI: 24,23% 

Fontes: CDHU - Boletim 191 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 

 S/ BDI 

PREÇO 
UNIT.  

TOTAL 

1   
  

SERVIÇOS PRELIMINARES           

1.1 CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra m² 3,75       

  
      Sub-Total 1       

2   
  

PAVIMENTAÇÃO/ RECAPEAMENTO           

2.1 SIURB 05-04-00 
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, 
INCLUSIVE CAPA, INCLUI CARGA NO 
CAMINHÃO 

m² 1724,60       

2.2 SIURB 05-48-00 BASE DE BRITA GRADUADA m³  86,23       

2.3 CDHU 54.03.230 
Execução de pintura de ligação com 
emulsão asfáltica rr-2c. af_11/2019 

m² 1724,60       

2.4 CDHU 54.03.240 
Imprimação betuminosa 
impermeabilizante 

m² 1724,60       

2.5 CDHU 54.03.210 
Camada de rolamento em concreto 
betuminoso usinado quente - CBUQ 

m³  68,98       

  
      Sub-Total 2       

3   
  

SINALIZAÇÃO VIÁRIA           

3.1 CDHU 70.02.012 
Sinalização horizontal em laminado 
elastoplástico retrorefletivo e 
antiderrapante, para faixas             

m² 80,00       

  
      Sub-Total 3       

4   
  

SERVIÇOS DE FINALIZAÇÃO           

4.1 CDHU 01.20.280 
Levantamento planimétrico de área 
pavimentada para veículo e 
pedestre 

m² 1724,60       

  
      Sub-Total 4       

TOTAL GERAL     
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ANEXO XI – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024 - PROCESSO N.º 058/2024 

Obra: Recapeamento Asfáltico e Sinalização Rua Argemiro de Barros                       

Local: Rua Argemiro de Barros, Mailasqui, São Roque - SP                         

Item Eventos Preço dos Serviços 
Percentual dos 

Serviços 

MÊS 

01 02 03 

                                

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$                       4.150,37  1,54% 

                        

100,00% 0,00% 0,00% 

R$ 4.150,37 R$ 0,00 R$ 0,00 

3.0 PAVIMENTAÇÃO/ RECAPEAMENTO  R$                  248.268,42  91,91% 

                        

25,00% 50,00% 25,00% 

R$ 62.067,10 R$ 124.134,21 R$ 62.067,10 

4.0 SINALIZAÇÃO VIÁRIA  R$                    17.264,99  6,39% 

                        

0,00% 0,00% 100,00% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 17.264,99 

5.0 SERVIÇOS DE FINALIZAÇÃO  R$                          428,49  0,16% 

                        

0,00% 0,00% 100,00% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 428,49 

R$     R$ 66.217,47 R$ 124.134,21 R$ 79.760,59 

( % )     24,51% 45,96% 29,53% 

R$ Acumulado  R$       270.112,27    R$ 66.217,47 R$ 190.351,68 R$ 270.112,27 

( % ) Acumulado   100,00% 24,51% 70,47% 100,00% 
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